
SUBSECÇÃO III  

 

Negociação  

 

Artigo 96.º  

 

Objecto  

 

Pode ser objecto de negociação, no procedimento por negociação, com publicação 

prévia de anúncio, designadamente:  

 

 

a) O preço; 

 

b) O prazo de pagamento e a prestação de garantia relativa ao montante em dívida;  

 

c) A participação do Estado ou do instituto público em projecto imobiliário a 

desenvolver; 

 

d) As alternativas à venda imediata, designadamente o arrendamento com opção ou 

promessa de compra.  

 

Artigo 97.º  

 

Tramitação  

 

1 — O procedimento por negociação abrange:  

 

a) A publicação de anúncios; 

 

b) A entrega, a apreciação e a selecção de candidaturas;  

 

c) A apresentação, a apreciação e a negociação de propostas; 

 

 

d) A escolha do adjudicatário.  

 

2 — O procedimento por negociação pode ter lugar em  

plataforma electrónica a regular em portaria do membro do Governo responsável pela 

área das finanças, sendo aplicáveis,  

com as devidas adaptações, os artigos seguintes.  

 

Artigo 98.º  

 

Anúncio  

 

Do anúncio do procedimento constam os seguintes elementos:  

 

 

a) O critério de selecção das candidaturas; 



 

b) O local e respectivo horário de funcionamento e a  

data e a hora limites para a recepção das candidaturas e das propostas;  

 

c) Os elementos que devem ser indicados nas propostas  

e os documentos que as instruem; 

 

d) O modo de apresentação das propostas;  

 

e) O local onde podem ser consultados o programa do  

procedimento e o caderno de encargos ou as condições e  

os custos do respectivo envio, quando houver lugar a tais documentos;  

 

f) A data, a hora e o local do acto público de abertura  

das propostas;  

 

g) O critério ou critérios da adjudicação, incluindo os  

factores que nela intervêm, por ordem decrescente de importância; 

 

 

h) O prazo durante o qual os concorrentes ficam vinculados  

a manter as suas propostas.  

 

Artigo 99.º  

 

Direcção  

 

1 — O procedimento é dirigido por uma comissão, nomeada  

pelo director-geral do Tesouro e Finanças ou pelo  

órgão de direcção do instituto público, constituída em  

número ímpar com pelo menos cinco elementos, um dos quais designado presidente. 

 

2 — O despacho constitutivo da comissão deve designar  

o vogal que substitui o presidente nas suas faltas e impedimentos.  

 

Artigo 100.º  

 

Candidaturas  

 

1 — A admissão das candidaturas é efectuada pela comissão  

no dia útil imediato ao da data limite prevista no anúncio para a sua apresentação. 

 

2 — Na apreciação e selecção das candidaturas, a comissão  

exclui os candidatos que não preencham os requisitos previstos no anúncio e admite os 

restantes. 

 

3 — A comissão notifica todos os candidatos da sua  

decisão.  

 

4 — O número de candidatos a admitir só excepcionalmente  



deve ser inferior a três.  

 

5 — Os candidatos admitidos são convidados a apresentar  

as respectivas propostas, nos termos do anúncio.  

 

Artigo 101.º  

 

Abertura  

 

1 — As propostas são abertas, pela comissão, em sessão  

privada, no dia útil imediato ao da data limite para a respectiva apresentação. 

 

2 — A comissão exclui as propostas que não sejam  

recebidas no prazo fixado e notifica os respectivos concorrentes.  

 

 

Artigo 102.º  

 

Negociação  

 

1 — Os concorrentes cujas propostas tenham sido admitidas devem ser notificados, com 

uma antecedência mínima de cinco dias, da data, da hora e do local da sessão de 

negociação. 

 

2 — As negociações decorrem no mesmo período e  

separadamente com cada um dos concorrentes, de forma a assegurar idênticas 

oportunidades de propor, aceitar e contrapor alterações às respectivas propostas. 

 

3 — As condições apresentadas nas propostas são livremente  

negociáveis, não podendo resultar das negociações condições globalmente menos 

favoráveis para a entidade adjudicante do que as inicialmente apresentadas. 

 

4 — Das sessões de negociação são lavradas actas, das  

quais constam a identificação dos concorrentes e o resultado  

final das negociações. 

 

5 — As actas devem ser assinadas pelos membros da  

comissão e pelos concorrentes.  

 

Artigo 103.º  

 

Apreciação  

 

1 — A comissão aprecia as propostas alteradas e as  

não alteradas nas sessões de negociação, bem como as entregues pelos concorrentes 

faltosos. 

 

2 — Apreciado o mérito das propostas, a comissão elabora  

um relatório fundamentado que inclui a identificação das propostas excluídas e procede 

à classificação provisória dos concorrentes.  



 

3 — O relatório final é também elaborado pela comissão,  

que, para efeitos da adjudicação e após audiência prévia escrita dos concorrentes, é 

submetido ao membro do Governo responsável pela área das finanças. 

 

4 — A decisão sobre a adjudicação do membro do Governo  

responsável pela área das finanças é notificada, no prazo de 10 dias, a todos os 

concorrentes. 

 

5 — O documento de notificação da adjudicação constitui  

título bastante para o registo provisório da aquisição a favor do adjudicatário. 

 

6 — Após pagamento integral do valor da adjudicação  

é emitido o respectivo título de arrematação.  

 

Artigo 104.º  

 

Regime subsidiário  

 

1 — À não adjudicação e à anulação da adjudicação aplica -se, com as devidas 

adaptações, o disposto no artigo 95.º 

 

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, são aplicáveis subsidiariamente à 

negociação, com publicação prévia de anúncio, as disposições reguladoras do concurso 

público para a celebração de contratos de prestação de serviços ou fornecimento de bens 

móveis, os princípios gerais da contratação pública e o Código do Procedimento 

Administrativo.  

 


